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t'\:;‘ j 4{/ . Data Présidente

- x A
ESTADO DO TS)CANTIONS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VALERIO DA NATIVIDADE
PROJETO DE LEI N° 004/2015, de 07 de abril de 2.015.

"|nstitui o Plano Municipal de
Educagdo do Municipio de S&o
\Valério e Adota outras providencias”

Faco saber que 2 Camara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Let:

Art. 1°. Fica aprovado 0 plano Municipal de Educagéo da
Cidade de Séo Valério — PME, com vigéncia por 10 (dez) anos, a
contar da publicagao desta Lei, na forma do Anexo Unico. Com
vistas ao cumprimento do disposto no artigo 214 da Constituigéo
Federal e no artigo 8° da Lei Federal n° 1 3.005, de 25 de junho de
2014.

Art. 2°. S&o diretrizes do PME:

| - erradicagéo do analfabetismo,

|| - universalizagao do atendimento escolar;

Ill - superagéo das desigualdades educacionais, com énfase
na promogéao da cidadania e na erradicacdo de todas as formas de
discriminag&o;

|V - melhoria da qualidade de ensino;

V - formagéo para o trabalho e para a cidadania, com énfase
nos valores morais e éticos em queé se fundamenta a sociedade;

VI - promogao da educagédo em direitos humanos, a
diversidade e @ sustentabilidade socioambiental;

VIl - promog&o humanistica, cultural, cientifica € tecnolégica
do Municipio;

Vill - estabelecimento de meta de aplicagdo de recursos
publicos em educagéo, resultantes da receita de impostos,
compreendida a proveniente de transferéncias, na manutengéo e
desenvolvimento do ensino fundamental, € da educacéo infantil;
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IX - valorizagdo dos profissionais de educagéo,
X - difusdo dos principios da equidade e do respeito a
diversidade;
X| - fortalecimento da gestéo democrética da educagéo e dos
principios que a fundamentam.

Art. 3°. As metas previstas no Anexo Unico integrante desta
lei deverdo ser cumpridas no prazo de vigéncia do PME, desde que
ndo haja prazo inferior definido para metas € estratégias
especificas.

Art. 4°. As metas previstas no Anexo Unico integrante desta
lei deverdo ter como referéncia 0os censos mais atualizados da
educagéo basica, disponiveis na data da publicagédo desta lei.

Art. 5°. A execugdo do PME e o cumprimento de suas metas
serdo objeto de monitoramento continuo e de avaliagbes periodicas,
realizados pelas seguintes instancias:

| - Secretaria Municipal de Educagéo;

Il - Comissdo de Educagdo da Camara Municipal de
Vereadores;

Il - Conselho Municipal de Educagéo;

IV - Férum Municipal de Educacgéo.

§ 10 Compete, ainda, as instancias referidas no caput:

| - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliagoes
no Portal da Transparéncia do municipio;

I| - analisar e propor politicas publicas para assegurar a
implementagé&o das estratégias e O cumprimento das metas;

Il - analisar e propor a ampliagdo progressiva do investimento
publico em educagédo, para atender as necessidades financeiras do
cumprimento das demais metas do PME.

§ 20 A cada 2 (dois) anos, ao longo do periodo de vigéncia
deste PME, a Secretaria Municipal de Educagdo, com 0O suporte de
instituigbes de pesquisas, publicaré estudos para aferir a evolugéo
no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei.

§ 30 A meta progressiva do investimento publico em
educagdo sera avaliada no quarto ano de vigéncia do PME e
podera ser ampliada por meio de lei para atender as nec ssidades
financeiras do cumprimento das demais metas.
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Art. 6°. O Municipio promovera, em colaboragdo com o
Estado, a realizagdo de, pelo menos, 2 (duas) conferéncias
municipais de educagéo até o final da década, com intervalo de até
4 (quatro) anos, com o objetivo de avaliar e monitorar a execugao
do PME e subsidiar a elaboragdo do Plano Municipal de Educagéao.

Paragrafo unico. As conferéncias municipais de educagéo e
o processo de elaboragdo do préximo Plano Municipal de Educagéo
serdo realizados com ampla participagdo de representantes da
comunidade educacional e da sociedade civil.

Art. 7°. Fica mantido o regime de colaboragdo entre o
Municipio e o Estado do Tocantins para a consecugdo das metas do
PME e a implementagéo das estratégias a serem realizadas.

§ 1°. As estratégias definidas no Anexo Unico integrante desta
lei ndo excluem a adogdo de medidas visando a formalizar a
cooperagdo entre os entes federados, podendo  ser
complementadas por mecanismos nacionais e locais de
coordenacgéo e colaboragéo reciproca.

§ 2°. O Sistema Municipal de Ensino devera prever
mecanismos de acompanhamento para a consecugéo das metas do
PME.

§ 3°. O Sistema Municipal de Ensino devera considerar as
necessidades especificas das populagbes do campo, asseguradas
a equidade educacional e a diversidade cultural;

Art. 8°. Para garantia da equidade educacional, o Municipio
devera considerar o atendimento as necessidades especificas da
Educagéo Especial, assegurando um sistema inclusivo em todos os
niveis, etapas e modalidades de ensino.

Art. 9°. O Municipio de Séo Valério devera aprovar leis
especificas disciplinando a gestdo democratica da educagdo em
seus respectivos &mbitos de atuagéo.

Art. 10. O Plano Municipal de Educagdo da Cidade de S&o
Valério abrangera, prioritariamente, o Sistema Municipal de Ensino,
definindo as metas e estratégias que atendam as incumbéncias que
Ihe forem destinadas por lei. |
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Art. 11. O Plano Plurianual, as diretrizes orgamentarias e os
orgamentos anuais do Municipio deverdo ser formulados de modo a
assegurar a consignagdo de dotagbes orgamentdrias compativeis
com as diretrizes, metas e estratégias do PME, a fim de viabilizar
Sua plena execugéo.

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de
vigéncia deste PME, o Poder Executivo encaminharda & Camara
Municipal de S&o Valério, o projeto de lei referente ao Plano
Municipal de Educagdo a vigorar no periodo subsequente, que
incluiré diagndstico, diretrizes, metas e estratégias para o préximo
decénio.

Paragrafo unico. O processo de elaboragéo do projeto de lei
disposto no caput deveré ser realizado com ampla participagdo de
representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.

Art. 13. Esta lei entraré em vigor na data de sua publicagéo.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Valério da

Natividade, Estado do Tocantins, aos sete dias do més de abril
de 2015.




